
,/ ç;", RESOLUÇJ\O N9 113

Hodifica dispositivos no Regimento 1n
terno do Conselho Regional de Bibliote
conomia - 7a. Região (CRB-7).

o Conselho Federal de Bib1ioteconomia, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei n9 4.084, ãe 30 de junho de 1962,
e o Decreto n9 56.725, de 16 de agosto de 1965,

R E S O L V E:

Art. 19 Alterar a redação dos atrigos 49 e 79 do Regimento Inter
no do Conselho p~gional de Biblioteconornia da 7a. Região

(CRB-7) •

Art. 29 - Os dispositivos mencionados passam a vigorar com a segui~
te redação:

"~~t. 49 - O Conselho Regional de Biblioteconomia - 7a. Região (CRB-7)
é constituldo de 14 (quatorze) membros efetivos e 3 (três)

suplentes, brasileiros natos ou naturalizados, bibliotecários inseri
tos na Região, eleitos em Assembléia Geral por voto direto e secreto.

Art. 79 - O Plenário do Conselho Regional de Biblioteconomia - 7a
gião (CRB-7) é o seu órgão deliberativo e constitui-~e

14 (quatorze) merrhros efetivos e 3 (três) suplentcs,deliberando
pre com a presença da metade mais um de seus membros efetivos".

Re-
de

sem

Art. 39 - Esta Resolu\ão entra em vigor na data de sua pub1icação,re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de outubro de 1974

~~
Murilo Bastos ~~~;a

Presidente do CFB
CRB-l/180
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